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11.1.1 A Prefeitura Municipal de Floriano-PI, através de seu Agente de Contratação e Equipe de  
Apoio nomeado pela Portaria Nº 026/2026 do dia 16 de janeiro de 2026, torna público 
realização de procedimento na modalidade DISPENSA Nº 004/2026, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, em conformidade com a Federal nº 14.133/2021, bem como as 
disposições descritas na íntegra deste aviso e em seus anexos, cujo objeto é A EXECUÇÃO 
DO PROJETO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA COM REPARO E REFORÇO 
ESTRUTURAL DE PONTE DA RUA SÃO JOÃO, BAIRRO IRAPUÁ I, EM FLORIANO-PI, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO. 

 
 

• ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 10/02/2026 às 09:30 horas. (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA - DF);  

• DO ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 13/02/2026 às 09:30 

horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF);  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Informações pelo e-mail: cpl@floriano.pi.gov.br  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA COM REPARO E REFORÇO ESTRUTURAL DE PONTE DA RUA SÃO JOÃO, 
BAIRRO IRAPUÁ I, EM FLORIANO-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
PROJETO BÁSICO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO. 
 

1.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
 
2.1 Como se trata de dispensa de licitação sem disputa:  

2.2 Os fornecedores deverão enviar suas propostas, conforme modelo disponibilizado nos anexos, 
para o e-mail cpl@floriano.pi.gov.br dentro do prazo estipulado neste Aviso de Dispensa; 

2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados;  

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2026 
(SEM DISPUTA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.0001158/2026 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;  
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

2.3.2.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.3.2.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 

2.3.2.3 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.2.4 sociedades cooperativas. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio da proposta para o e-mail 
cpl@floriano.pi.gov.br o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente para o e-mail cpl@floriano.pi.gov.br, a proposta com a descrição do serviço 
ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos. 

3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 

3.5 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Memorial Descritivo em anexo, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

3.7 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão substituí-la ou modificá-la; 
 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
4.1 Encerrado o prazo para envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 
4.1.1 A proposta final deverá conter: planilha com valor unitário e total em moeda corrente 

nacional (real), quantidade de itens, valor total, descrição completa do serviço e 
assinatura do responsável; 

4.1.2 No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, e quaisquer outros que incidam na contratação do serviço. 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas, observados os preços praticados no 
mercado; 
4.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 

4.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

4.2.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares. 

4.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.4.1 contiver vícios insanáveis; 
4.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
4.4.3 presentar preços inexequíveis; 
4.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
4.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

4.6 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO 
 
5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e deverão ser enviados juntamente com a 
proposta. 
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5.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
5.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

5.2.2.3 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
5.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
5.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
5.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

5.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação. 

5.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

5.6 6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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5.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 
5.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação. 

5.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
 

6. CONTRATAÇÃO 
 
6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota de 

Empenho.  
6.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para aceitar a Nota de Empenho sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.3 O prazo previsto aceitação da nota de empenho poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.4 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
6.4.1 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

7. SANÇÕES 
 
7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;  
7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;  
7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.7.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
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entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

7.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 
a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

7.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

7.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

7.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

7.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
8.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

8.2 As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão.  

8.4 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação.  

8.5 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.6 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
8.6.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
8.6.1 ANEXO II – Memorial descritivo e Planilha Orçamentária. 

  
 

 

Floriano/PI, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

Lourenço Marcos Pereira da Cruz 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

f. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCAL E TRABALHISTA 

 

a. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

f. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis 

i. Não será exigido o balanço patrimonial das empresas qualificadas como 

microempresas e empresas de pequeno porte, por se tratar de objeto para pronta 

entrega. A exigência persiste para aquelas empresas não enquadradas como 

beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 e Lei Municipal nº 1115/2021. 

ii. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

iii. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas:  

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital 

ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.  

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante.  

4.2 A licitante deverá apresentar, ainda, o registro ou Inscrição na entidade profissional competente, 

neste caso, no CREA (engenheiro civil) ou CAU (arquiteto).  

4.3 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto deste procedimento, por meio da apresentação de 

Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado(s) no Conselho competente. 

4.4  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 
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4.4.1 Os atestados deverão referir-se à execução dos serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

4.4.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os objetos. 
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1.0 – APRESENTAÇÃO 

O direito de ir e vir é garantido a todo e qualquer cidadão pela própria constituição 

federal. Dito isto, é dever do poder público assegurar o perfeito funcionamento de todos 

os aparatos necessários para garantir tal direito.  

O projeto apresenta todas as informações que possibilitaram as definições dos 

serviços, permitindo pleno conhecimento dos elementos necessários à execução da obra 

e aos licitantes os elementos necessários para a avaliação dos custos e cotação dos 

preços unitários. 

O valor orçado do projeto é de R$ 65.621,72 (sessenta e cinco mil, seiscentos e 

vinte e um reais e setenta e dois centavos). 

Os preços unitários têm como referência a tabela SINAPI – PI com data base 

dezembro de 2025, tabela SEINFRA CE, SICRO 3: 10/2025, ORSE: SE11/2025 e 

EMOP - 12/2025. Os preços dos serviços constantes na planilha orçamentária adotada, 

foi o com desoneração (por trazer mais vantagens para administração pública) o BDI 

adotado foi de 29,23% para obra. 
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2.0 – DADOS GERAIS | LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO 

OBRA – Recuperação de Ponte na Rua São João 

LOCAL – Bairro Irapuá I, Floriano-PI  

 

 
 

Figura 01: Local a ser executada a obra. 
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3.0 – RESUMO DO PROJETO 
 

O objetivo da recuperação da referida ponte é garantir que as pessoas possam se 

locomover com segurança e garantir o seu direito de ir e vir. Através deste serviço, 

busca-se a garantia da locomoção e perfeita mobilidade urbana com a devida 

segurança.                                           

Primeiramente deverá ser executado o escoramento e elevação (macaqueamento) 

da laje de acordo com a necessidade de alinhamento vertical com a rua. Após isso 

deverá ser executada uma canalização do fluxo da água corrente, a fim de permitir o 

início dos serviços, que terá seu início pela escavação/perfuração na rocha existente, 

onde serão instalados os 05 (cinco) pilares em cada lateral das paredes. Tal perfuração, 

deverá ser feita na rocha existente, com profundidade de 50 cm, para garantir o perfeito 

travamento dos pilares. Estes pilares se prolongarão até a armação da laje de piso 

existente na ponte, onde deverão ser executados furos para amarração do aço dos 

pilares com o aço da laje de piso. 

Após locação, perfuração, instalação e concretagem do pé dos pilares, deverão 

ser instaladas as telas de aço, com malha 10x10 e fio de 5,0 mm, nas duas faces dos 

pilares (malha dupla) até a altura do fundo da laje de piso existente. Esta malha deverá 

se prolongar por todo o perímetro da parede, incluindo as abas da ponte (vide projeto). 

Serão executadas 04 (quatro) novas vigas de reforço no sentindo longitudinal à 

pista de rolagem, para apoiar o laje existente. A armação desta viga, deverá ter 

vículo/amarração com a armação de fundo da laje, onde todas as informações de 

ferragens estão contidas no projeto. 

O fundo da laje deverá ser descascado para que seja refeito o recobrimento na 

espessura de 5 centímetros, com argamassa estrutural tixotrópica. 

Em seguida, deverão ser instaladas as fôrmas, com seus devidos travamentos, 

para execução da concretagem, que deverá ser feita com concreto usinado. As fôrmas 

devem ser instaladas até encontrarem com a parte inferior da laje existente, de modo 

que deverão ser executados furos na parte superior da referida laje, para execução do 

lançamento do concreto, concreto este que deverá ser vibrado. 

Será necessário ainda executar a demolição do guarda-corpo existente em 

concreto armado, onde será executado um novo, com dimensões, armações e 

especificações conforme projeto anexo. 
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4.0 – SERVIÇOS INICIAIS 

➢ Deverá constar na obra, placa contendo identificação dos responsáveis técnicos pela 

obra. A Placa deverá ter todas as informações previstas na Legislação Fiscal 

Brasileira. 

 
 

5.0 – SERVIÇOS FINAIS 

➢ Será de responsabilidade da empresa a retirada de toda sobra de material de obra e 

limpeza do local de trabalho. Os serviços de limpeza geral deverão ser executados 

SEMANALMENTE com todo cuidado a fim de não se danificar os elementos da 

construção. 

➢  Ainda ao término da obra, será procedida uma rigorosa verificação final do 

funcionamento e condições dos diversos elementos que compõem a obra, cabendo 

ao Construtor refazer ou recuperar os danos verificados. 

 

NOTAS E OBSERVAÇÕES 

a) Todas as informações necessárias para sanar possíveis dúvidas estão descrito neste 

memorial e nas pranchas dos projetos; 

b) Sempre que houver dúvidas na execução das instalações, o construtor poderá entrar 

em contato com o autor dos projetos; 

c) Quaisquer alterações nos projetos deverão ter a autorização do autor deles. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 

Thalysson Sanches Duarte 
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E ÍVIANUTENÇÂO
LOCAçÃO DE BANHETRO QUIM|CO - TNSTATADO Material

MO sem LS =>
Vâlor do BDI =>

Quant
1,0000000

I,0000000

0,00

1,0000000

Pgrcent

0,0000000

MO com LS =>
Valor@m BDI =>

Preço Total =>



( {

2

2.1

Composiçåo

Composíçåo
Auxlhr
lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

2.2

Compos¡çáo

Gomposiçåo
Auxiliar
lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

Códlgo Banco
101460 SINAPI

10r372 SINAPI

00040861 SINAPI

00040862 StNAPt

00040863 s¡NAPt

00040864 stNAPt

00041096 stNAPl

00043479 SINAPI

00043503 s|NAPl

Códlgo Banco
90777 SINAPI

95¿+02 slNAPl

00002706 StNAPt

00037370 SINAPI

00037372 StNAPt

00037373 SINAPI

00043462 stNAPt

00043486 slNAPt

ADilINISTRAçÃO LOCAL

Descrlção
VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIGIA DIURNO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES} . MENSALISTA
ïRANSPORTE - MENSALTSTA (COLETADO CATXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA. ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
VIGIA DIURNO (MENSALISTA)

Descrlção
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
CURSO DE CAPACITAçÃO PARA ENGENHEIRO CML DÊ, OBRA JUNIOR
(ÉNCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRAJUNIOR (HORISTA)

FERRAMÊNTAS - FAMILIA SERVENTE - MENSALISTA (ENCARGOS MâteTiaI
COMPLEMENTARES - COLETADO CA¡XA)

EPI - FAMILIA SERVENTE. MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - MaþTiaI
CoLETADO CAIXA)

Tipo
L¡vro SINAPI: Cálculos e
PeÉmeûos
Livro SINAPI: Cálculos e
Paråmehos
Matarial

Material

Material

Material

Måo de ObÍå

MO sem LS =>
Velordo BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cålculos e
Paråmetros
Livrc SINAPI: Cálculos e
Paråmekos
Mäo de Obra

MaÞrial

Material

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

2.353,53
1.048,45

1'13,47

34,55

Und

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

MES

LS =>

Quant. =>

Und

H

H

H

H

H

H

H

H

LS =>

Quant =>

Valor Unit
3.586,92

8,97

107,65

463,06

270,51

1 5'¡16

2.344,56

114,77

261,93

2.353,53

4.635,37
¡t.635,37

Velor Unft

118,22

1,65

111,82

2,46

1,43

0,08

0,01

4,77

113,47

152,77

1.42i¿,16

5.857,53

Total
3.586,92

8,97

107,66

¡163,06

270,51

15,46

2.U4,56

114,77

261,93

Total
118,22

1,65

111,82

2,46

1,43

0,08

0,01

0,77

Quant Porcent
l,0o00oo0

1,0000000 0,0000000

1,0000000 0,0000000

1,0000000 0,0000000

1,0000000 0,0000000

1,0000000 0,0000000

1,0000000 0,0000000

1,0000000 0,0000000

1,0000000 0,0000000

0,00 MO com LS =>
Vãlor@m BDI =>

1,0000000 Preço Total =>

Quant Porcent
1,0000000

1,0000000 0,0000000

1,0000000 0,0000000

1,0000000 0,0000000

1,0000000 0,0000000

1,0000000 0,0000000

1,0000000 0,0000000

1,0000000 0,0000000

0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>

8,0000000 Prcço Tobl =>

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAXA - ENCARGOS Material
COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) MaÞrial

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material

FERRAMENTAS . FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
ooMPLEMENTARES - COLETADO CAXA)



( f
3

3.1

Compos¡çáo

Composição
Auxiliar
Compos¡ção
Auxilbr
lnsumo

3.3

Composição

ComposÍção
Auxiliar
Composiçåo
Auxliar
lnsumo

ComposirÉo
Auxiliar
Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar

Composi$o
Auxilìa¡

lnsumo

Código Banco
92802 StNAPt

ss238 SINAPt

88245 SINAPt

0000û033 stNAPt

Gódlgo Banco
92803 StNAPt

88238 SINAPI

88245 SINAPt

00000034 stNAPt

88239 S|NAPI

88262 SINAP|

91692 StNApt

91693 StNAPt

00001345 stNAPt

Und

KG

H

H

KG

LS =>

Gluant =>

QuanL
1,0000000

0,0026000

0,0162000

1,1 100000

0,00

128,r500000

Porcent

0,0000000

0,0000000

0,0000000

MO com LS =>
Valorcom BDI =>

Proço Total =>

Valor Unlt
8,84

20,70

24,99

7,56

432
11,42

1.4,â'3Ã7

Valor Unit
8, t3

20,70

24,99

7,12

0,17
10,50

2.068,50

Valor Unit
39,81

20,52

24,77

26,50

24,95

106,63

54962,67

Total

8,84

0,05

0,40

8,39

EXECUçÃO DÊ RÊCUPERAçÃO E REPARO ESTRUTURAL

Descriçåo
coRTE E DOBRA DE AçO CA-50, D|ÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022

AJUDANTE DE ARI',IADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARMADOR COM ËNCARGOS COMPLEMENTARES

ACO CA-50,8,0 MM, VERGALHAO

Descrlçåo
coRTE E DOBRA DE AçO CA-5O, DAMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022

AJUDANTE DE ARIÂADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ACO CA-50, 1O,O MM, VERGALHAO

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CARPINTËIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCI{ DE
sHP, COM COIFA PARA DISCO 10'- CHP DIURNO. AF O8/20I5

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCh DE
sHP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHt D|URNO. AF_08/2015

CHAPA/PAINEL DE MAÐEIRA COMPENSADA PIáSTIFICADA (MADEIRITE
PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 

al7'
MM

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASÊ
OLEOSA ËMULSIONADA EM AGUA

Tipo
AmeÉo para Estruturas de
Concreb Armedo
Livm SINAPI: Cålculos e
Pa¡âmefos
L¡wo SINAPI: Gálculos e
Parâmefos
Maþrial

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

Tipo
Armaçáo para Estruturas de
Concreb Armado
Livro SINAPI: Cálculos e
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálcr¡los e
ParåmeÍos
Melerial

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e
Pâråmet]os
Liv¡o SINAPI: Cálculos e
Paråmebaç
Custos Honårbs Produlivo e
lmprodutivo dos Equ¡pãmenbg

Custos HoÉrios Produtivo e
lmprodutivo dos Equipamenlos

Maþrial

o,32
2,58

Und
KG

H

H

KG

LS =>

Quanf. =>

Quant
1,0000000

0,001¡ttt00

0,0088000

1,1100000

0,00

r97,0000000

Porcent

0,0000000

0,0000000

0,0000000

MO com LS =>
Valor com BDI =>

PrÊço Total =>

Total
8,13

0,02

0,21

7,90

0,17
2,37

3.4 Códlgo Banco
Compos¡çáo 100341 SINAPI

Descriçåo Tipo
FABRICAçÃO,-MONTAGEM E DESMONTAGEM DÊ FORMA PARA CORTTNA Estruturas de ContenÉo - pe¡fis
DE CONTENçÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E Pranchados, co¡tinas e Muros de
= 18 MM, rO UTILIZAçÖES. AF-11t2024 Animo

Und Quant
1,0000000

0,01't3351

0,7140398

0,001¡1435

Porcent

0,0000000

0,0000000

0,0000000

m¿

Total

39,81

0,23

17,68

0,03

o,14

11,75

H

H

CHP

cHt

m2

0,0058012 0,0000000

0,1102500 0,0000000

Llnsumo 00002692 stNAPt Maþriel 0,0035072 0,0000000 9,88 0,03



{

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

lnsumo

3.1

Composição

Composiçåo
Auxiliar
Cornposiçåo
Auúliar
lnsumo

CornposiÉo
AlDdliar
Composiçåo
Auxiliar

Composição
Auxiliar

00004491 SINAPI

00005068 stNAPt

00040271 slNAPt

00040275 stNAPt

00040287 slNAPl

Códlgo Banco
92804 StNAPt

88238 S|NAPI

88245 SINAP|

00043055 slNAPl

88309 StNAPI

9{¡586 S|NAPI

90587 StNAPt

M

KG

UNXMES

0,4200000

4,0088727

0,1246753

0,00

113,2000000

0,0000000

0,0000000

0,0000000

MO com LS =>
Valor com BDI =>

Pteço Total =>

10,05

20,u

15,31

16,00

5,89

13,38

51,44

5.823,00

Valor Unit
6,95

20,70

24,99

6,17

Valor Un¡t

723,47

25,17

1,37

0,49

PONTALETE -7,s X 7,s" CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTÊ DA REGIAO Material
. BRUTA
PREGO DË ACO POLIDO COM CABECA 17 X21 (2X11) Material

LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO Equipamento
REGULAVEIS, EXTENSAO DE -1,50- A '2,80' M

LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO
DE PILARES, ALTURA DE -8- CM, LARGURA DE'6'CM E EXTENSAO DE 2 M

Equipemento

LOCACAO DE BARRA OE ANCORAGEM DE O,8O A 1,20 M DE EXTENSAO,
COM ROSCA DE 5/8" INCLUINDO PORCA E FLANGE

Equ¡pamento

UNXMÊS 0,1371429 0,0000000

MES 0,2493506 0,0000000

4,?2

0,18

1,90

2,15

1,46

Total

6,96

0,01

0,11

6,84

Total

723,47

26,73

0,16

0,07

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

13,38
1't,63

LS =>

Suant =>

Código Banco
Composiçáo 100349 StNAPt

Descrição
coRTE E DOBRA DE AçO CA-50, DßMETRO DE 12,s MM. AF_06/2022

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ACO CA_50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO

Descr¡ção

CONCRETAGEM ÐÊ CORTINA DE CONTENçÃO, ATRAVÉS DE BOMBA-
LANçAMENTO, AD€NSAMENTO E ACABAMENTO. AF 

-1112024

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

VIBRAOOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA ¡îsMM, MOTOR
ELÉTRßO TRIFÁSICo PoTÊHcn oe a cv - cHP ÐIuRNo, AF oGI2o15

VIBRADOR DE IMERSÃO, DI\METRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRlco rRlFÁslco poTËHct¡c oe z cv - cHt DtuRNo. AF 06/2015

Tlpo
Armaçåo pare Estruturas de
Concrêb Armado
Livro SINAPI: Cálculos e
Parâmehos
Livm SINAPI: Cálculos e
Paîåmeùos
Ma€rial

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

Tipo
Estruturas de Contençåo - Perfis
Pranchadog, Co¡tinas e Muros de
Animo
Livro SINAPI: Cålculos e
Paråmetros
Cusbe Horários Produlivo e
lmprcdutivo dos Equipamentos

Cusfios Horários Produtivo e
lmp¡odutir¡o dos Equipamenbs

0,09
8,99

0,09
2,03

Und

KG

H

H

KG

LS =>

Quent =>

Ouant
1,0o0oo0o

0,0008000

0,0048000

1,1 100000

0,00

200,0000000

Porcent

0,0000000

0,0000000

0,0000000

MO com LS =>
Valor com BDI =>

Preço Totel => 1.798,00

3.5 Und Quan[
1,0000000

1,062,,222

0,1195000

Porcent

0,0000000

0,000{þ00

mt

H

CHP

cHt 0,1¿f60556 0,0000000



{

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSÊ DE RESISTENCIA C3O, SRITA Material
0 Ê 1, SLUMP = 1oo +h 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE
BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 89s3)

{

lnsumo

3.5

Composíção

lnsumo

Composiçåo
Auxiliar
Composição
Auxilíar

ComposiÉo
Ar¡dliar
Composição
Auxilbr
Composição
Auxilhr

00001525 slNAPl

Gódigo Banco
r0678 oRSE

88309 SINAPI

88316 StNAP|

88262 SINAPI

88309 StNAPI

88316 SINAPI

MO com LS =>
Valor com BDI =>

Preço Toãl =>

631,47

19,69

934,94

23.373,50

Valor Unit
95,00

95,00

0,00
122,76

2.Æ5,20

Valor Un¡t

170,15

22,77

25,47

25,17

20JA

1 15,85

219,88

1,099,¡l{l

Valor Unif
1.27't,98

24,77

25,17

20,10

ml 1,1030000 0,0000000 696,51

Total

95,00

95,00

Total
170, t5

57,01

82,69

5,11

25,U

Total

1.271,98

56,62

172,59

323,08

11361 ORSE Serviço de fum em laje de concreto armado com Ø=150mm e esp=15,cm Serviços

Descrição
Serviço de furo em laje de concreto armado com ø=150mm e êsp=1scm

Descrição
DEMOLTçÃO DE Pil.ARES E VTGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORwTA
MECANIZADA COM MARTELÊTE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF-09i2023

MO sem LS =>
Valordo BDI =>

Tipo
Prov¡sódos

MO sem LS ê>

Valor do BDI =>

TIpo

Demoliçôes e Remoçöes

19,69

211,47

0,00
27,76

1 15,85

49,73

LS =>

Quant =>

Und
un

un

LS =>

Quant =>

Und

H

H

LS =>

Qu¡nt. =>

0,00

25,0000000

QuanL
1,0000000

1,0000000

0,00

20,0000000

Po¡cent

0,0000000

MO com LS =>
Valor com BDI =>

Preço Total =>

3.6

Composição

Código Banco
97627 StNAPI

Composição
Auxilia¡

102274 SINAPI

Composição
Auxiliar

102275 StNAPt

Quant
1,0000000

PorcenL

2,5040000 0,0000000

3,246S000 0,0000000

0,2034000 0,0000000

MARTELO DEMOLTDOR ELÉTREO, COM POTÊNC|A ÐE 2.000 W 1.000
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHI DIURNO, AF 01/2021

MARTELO DEMOLIDOR ELÉTRÍCO, COM POTÊNCIA DE 2,OOO W l.OOO
IMPACTOS POR MINUTO, PESO DE 30 KG - CHP DIURNO. AF-01/2021

PEDRËIRO COM ENGARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Descrição
CONCRETAGEM DE VIGAS E T.A\,ES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO
DE LAJE COM BALDES EM ED|F|CAçÃO DE MULTTPAVTMENTOS ATÉ 04
ANDARES - LANçAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_o2t2O22

Custos Ho¡ários Pmdutivo e
lmprodutivo dos Equ¡pamenios

Custos Horários Produtivo e
lmprodutivo dos Equipamêntos

Livro Sll,lAPl: Cålculos e
Paråmetros
Livm SINAPI: Cálculos e
Parâmetros

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

ml

cHl

CHP

1,2609000

0,00

6,0000000

0,0000000

MO com LS =>
Velor com BDI =>

Preço Total =>

Und
m!

3.6 Código Banco
Gomposiçåo 103683 SINAPI

Tlpo
Concretagem para Estruturas de
Concreto Afmedo

Quant
1,0000000

2,2860000

6,8570000

16,074ü)00

Po¡cent

0,0000000

0,0000000

0,0000000

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COIi'PLEMENTARËS

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SÉRVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: Gålculos e
Paråmetos
Liv¡o Sli,lAPl: Cálculos e
Panâmet¡os
Livro SINAPI: Cálcr¡los e
Paråmetros

H

H

H



f(

Composição
Auriliar

Composição
Auìiliar

lnsumo

3.6

Conposiçåo

Composîçåo
Au<iliar
Composiçåo
Auxiliar

3.7

Composiçåo

ComposiÉo
Auxiliar
Composição
Auxiliar
lnsumo

lnsumo

lnsumo

90586 SINAP|

90587 SINAP|

00038408 SINAP|

Código Banco
97631 StNAPt

88309 S|NAPt

88316 SINAPI

Gódlgo Banco
100066 stNAPt

88238 StNAPt

88245 SINAP|

00007156 SINAPt

0003931s stNAPt

00043132 StNAPt

Código Banco
87408 StNAPI

VIBRADOR DE IMERSAO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOÎOR
ELÉTRrco TRIFASICo PoTÊNGIA DE 2 cV - cHP DIURNo. AF-06/2015

VIBRADOR DE IMERSÃO, DßMETRO DE PONTEIRA¡IsMM, MOTOR
ELÉTRrco TRlFÁslco PoTÊHcIq oe z cv - cHI DIURNo. AF-06/2015

Custos Honirios Prcdutivo e
lmprodutivo dos Equipamentos

Cusþs Horários Produlivo e
lmprodutivo dos Equipamentos

Matêrhf

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

387,05
371,75

7,38
3,11

LS =>

Quant. =>

Und

m2

H

H

LS =>

Ouant. =>

Und

KG

LS =>

Quant =>

0,00

2,5000000

1,37

0ls

650,04

387,05
1.643,77

1.19942

Valor Un¡t

10,67

25,17

20,'to

7,38
13,78

623,6¡l

Valor Unit

10,24

20,70

24,99

26,01

0,36

21,59

0,14
13,23

5,3¡18,88

Valor Unlt
1.710,27

0,23

716,99

Total

10,67

2,89

7,78

Total
10,24

0,o2

0,18

9,55

0,25

o,24

Total

1.710,27

2,47CHP

cHt

ms

1,8060000 0,0000000

0,477000s 0,0000000

1,1030000 0,0000000CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTËNCIA C25, COM
BRITA 0 E 1, SLUMP = 190 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE SOMBÊAMENTO
(NBR 8ss3)

Descrlçåo
DEMOLçÃO DEARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF-09/2023
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMÊNTARES

Descrição
ARMAçÃO DO STSTEMA DE PAREDES DE CONCRETO, EXECUTADA COMO
ARMADURA POSITMA DE L.AJES, TELA QI 96. AF-1?,2024

MO com LS =>
Valor com BDI =>

P¡eço lotal =>

Tipo
Demolições e Remoçðes

Livro SINAPI: Cålculos e
Parâmetros
Livro Sll',lAPl: Cálculos e
Pa€mefros

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

Tipo
Paredes de Concreto -Armãçâo

QuanL,

1,0000000

0,1 151000

0,3872000

0,00

38,0000000

Porcent

0,0000000

0,0000000

MO com LS =>
Valor com BDI =>

Pÿeço Total =>

KG

Quant
I,0000000

0,0010020

0,9074208

0,3674782

0,0114286

0,00

¡o4,3000000

Porcen¿

0,0000000

0,0000000

0,0000000

0,0000000

MO com LS =>
Valor com BDI =>

Prcço ToÞl =>

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TELA DE ACO SOLDADA NÊRVURADA, CA€o, Q-196, (3,11 KG/M2), Mareriat
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMËNTO DA MALHA
=10X10CM
ESPACADOR I DISTANCù{DOR TIPO C,ARRA DUPLA, EM P|ÀST|CO, Materiat
COBRIMENTO *20- MM, PARA FERRAGENS DE I.A"'ES E FUNDO DE VIGAS

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARAME RECOZIDO 16 Bwc, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWc, O = 1,2s
MM (0,01 KG/M)

Dêscr¡çåo

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA REVESTIMENTOS, MISTURA E
PROJEÇAO DE 2 tvF/H DE ARGAMASSA. AF_08/2018

Liuìo SINAPI: Cálculos e
Parâmetras
Livro SINAPI Cålculos e
PaÉmelrcs

Maþriâl

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

Tipo
A¡gamassas

H

H

ma

UN 0,7056270 0,0000000

o,14
2,99

3.7 Und Quant
1,0000000Composiçåo ml

Porcen¿



(

Composiçåo
Auxiliar
Composiçåo
Auxiliar

Composiçåo
Auxiliar

lnsumo

88377 StNAPI

88433 StNAPt

8843E StNAPt

00000371 stNAPt

CHP

LS =>

Quant =>

Und
KG

LS =>

Quant =>

Und
die

LS =>

Quant =>

Und

3,1800000

0,5000000

0,00

2,0000000

0,0000000

0,0000000

MO com LS =>
Velorcom BDI =>

Preço Total s>

24,78

24,38

11,52

61,50
2.210,18
¡l.420,35

Valor Unlt
21,59

0,00
27,90

279,00

Valor Unif
70,00

0,00
90,46

271,3E

Valor Unit
373,16

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACþNÁRWMISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES
PROJETOR DE ARGAMASSA, CAPACIDADE DE PROJEçÁO 2 M3/I-I,
ALCANCE ATÉ 50 M, MOTOR ELÉTRICO POTÊNCÙ{ 7,5 HP. CHP DIURNO.
AF_O8t2014

PROJETOR DE ARGAI,IASSA, CAPACIDADE DE PROJEçÃO 2 M3/H,
ALCANCE ATÉ 50 M, MOTOR ELÉTRGO POTÊNC|A 7,5 HP. CHI DIURNO.
AF-06ir2014

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA MULTIUSO, PARA REVESTIMENTO
INTERNO E EXTERNO EASSENTAMENTO DE BLOCOS DIVERSOS

Deserição

ARAME RÊCOZIDO 16 BWc, D = 1,6s MM (0,016 KG/M) OU '18 BwG, D = 1,25
MM (0,0r KG/M)

Descriçåo
Martelete rompedor elétrico, 22OV, 16Rg

Descrlçåo
RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM CACAMBA DE ACO TIPO
CONTAINE R COM 5M3 DE CAPACIDADE,INCLUSME
CARREGAMENTO,TRANSPORTE E DESCARREGAMENTO.CUSTO POR
UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAXA PARA DESCARGA EM LOCAIS
AUïORIZADOS 3o/6-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

Livto SINAPI: Cálculos e
Parâmetros
Custos Horádos Produtivo e
lmprþdutivo dos Equipamenûos

Custos Horários Prcdulíro e
lmprodutivo dos Equ¡pamenbs

Material

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

Tipo
Material

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

Tipo
Equipamento

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

cHt

KG

2,6800000 0,0000000

1.868,72000æ 0,0000000 0,85

78,80

12,19

30,87

1.588,41

Total
21,59

Total
70,00

Total
373,16

3.8

3.9

Códlgo Banco
lnsumo 00043132 SINAPI

Gódlgo Banco
lnsumo 8625 oRSE

3.10 Gódigo Banco
Composiçåo 04.014.0095-0 EMOP

61,50
499,91

20,46

0,00
6,31

Quant
1,00000û0

0,00

,r0,0000000

Porcent

MO com LS =>
Valorcom BDI =>

Prêço Tota¡ =>

0,00

Quanl
1,0000000

0,00

3,0000000

Porcen¿

MO com LS =>
Velorcom BDI =>

Preço Total =>

UN

Tlpo
4

Quant
1,0000000

Porcent



{(

lnsumo

lnsumo

01999 EMOP

10962 ÊMOP

H

LS =>

Quant =>

0,6000000

1,0000000

0,00

4,0000000

MAGDE4BRA DË SERVENTE DA CONSTRUCAO CIVIL, INCLUSIVE Mão de ObTa
ENCARGOS SOC¡AIS
ALUGUEL CACAMBA DE ACO TIPO CONTAINER C/ 5M3 CAPAC.P/RÊTIRADA Meteriel
ENTULHO OBRA,INCL.C ARREGA.,TRANSP.E DESCAR.LOCAIS AUTORIZ.

UN

3,0000000

0,0000000

MO com LS =>
Valor com BDI =>

Preço Totâl =>

21,30

360,00

13,16

482,23

1.928,92

50.783,16
l¡f,838,56
66.621,72

13,16

360,00

MO sem LS =>
Valor do BDI =>

13,16

109,07

Total sem BDI
Total do BDI
ToÉal Geral

THALYSSON

SANCHES

DUARTE:0457335939
7
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Thalysson Sanches Duarle
CREA/UF nô 27905/D-DF

Diretor de Deparhmento de
Fiscalizaçåo de Obras Públicas

Mat¡ícula: 11612419a



  

Obra

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM REPARO E REFORÇO 

ESTRUTURAL DE PONTE DA RUA SÃO JOÃO, BAIRRO IRAPUÁ-I, 

FLORIANO - PI

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.801,52 7,32 %

 1.1  103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 6 460,92 595,64 3.573,84 5,45 %

 1.2  C5208 SEINFRA
LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO - INCLUSO TRANSPORTE, INSTALAÇÃO 

E MANUTENÇÃO
UNXMÊS 1 950,00 1.227,68 1.227,68 1,87 %

 2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 5.857,53 8,93 %

 2.1  101460 SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1 3.586,92 4.635,37 4.635,37 7,06 %

 2.2  90777 SINAPI
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 8 118,22 152,77 1.222,16 1,86 %

 3 EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO E REPARO ESTRUTURAL 54.962,67 83,76 %

 3.1  92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 128,15 8,84 11,42 1.463,47 2,23 %

 3.3  92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 197 8,13 10,50 2.068,50 3,15 %

 3.4  100341 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA 

DE CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 

E = 18 MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_11/2024

m² 113,2 39,81 51,44 5.823,00 8,87 %

 3.4  92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 200 6,96 8,99 1.798,00 2,74 %

 3.5  100349 SINAPI
CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_11/2024
m³ 25 723,47 934,94 23.373,50 35,62 %

 3.5  10678 ORSE Serviço de furo em laje de concreto armado com Ø=150mm e esp=15cm un 20 95,00 122,76 2.455,20 3,74 %

 3.6  97627 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 

MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m³ 5 170,15 219,88 1.099,40 1,68 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 12/2025 - Piauí

SICRO3 - 10/2025 - Piauí

ORSE - 11/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

EMOP - 12/2025 - Rio de 

Janeiro

29,23% Desonerado: 0,00%

Orçamento Sintético

  



  

 3.6  103683 SINAPI

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO 

DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO DE MULTIPAVIMENTOS ATÉ 04 

ANDARES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

m³ 2,5 1.271,98 1.643,77 4.109,42 6,26 %

 3.6  97631 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m² 38 10,67 13,78 523,64 0,80 %

 3.7  100066 SINAPI
ARMAÇÃO DO SISTEMA DE PAREDES DE CONCRETO, EXECUTADA COMO 

ARMADURA POSITIVA DE LAJES, TELA Q-196. AF_12/2024
KG 404,3 10,24 13,23 5.348,88 8,15 %

 3.7  87408 SINAPI
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA REVESTIMENTOS, MISTURA E 

PROJEÇÃO DE 2 M³/H DE ARGAMASSA. AF_08/2019
m³ 2 1.710,27 2.210,18 4.420,36 6,74 %

 3.8  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 

1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 10 21,59 27,90 279,00 0,43 %

 3.9  8625 ORSE Martelete rompedor elétrico, 220V, 16Kg dia 3 70,00 90,46 271,38 0,41 %

 3.10 

 

04.014.0095-

0 

EMOP

RETIRADA DE ENTULHO DE OBRA COM CACAMBA DE ACO TIPO 

CONTAINE R COM 5M3 DE CAPACIDADE,INCLUSIVE 

CARREGAMENTO,TRANSPORTE E DESCARREGAMENTO.CUSTO POR 

UNIDADE DE CACAMBA E INCLUI A TAX A PARA DESCARGA EM LOCAIS 

AUTORIZADOS 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

UN 4 373,16 482,23 1.928,92 2,94 %

Total Geral 65.621,72

_______________________________________________________________

Thalysson Sanches Duarte

CREA/UF nº 27905/D-DF

Diretor de Departamento de

Fiscalização de Obras Públicas

Matrícula: 116124190

Total sem BDI 50.783,16

Total do BDI 14.838,56
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